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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES 

 

EM BRANCO 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  

PROJETO DE LEI Nº 3.472/2015, DE 17 DE AGOSTO DE 2015. 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.257, DE 10 DE JUNHO DE 2015. 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais APROVA a seguinte Lei: 

Art. 1º -  O § 1º, do inciso III, do Art. 3º, da Lei nº 1.257, de 10 de Junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 ñ Art. 3Ü - [...] 

 III ï [...] 

§ 1º - O valor do adiantamento de que trata esta Lei, não poderá exceder o valor máximo de R$800,00 (Oitocentos reais), exceto no 

tocante ao valor de passagens, respeitando-se as vedações contidas no artigo 69 da Lei nº 4.320, de 17 de Março de 1964.ò 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Monte Carmelo, 17 de Agosto de 2015. 

AMIR CAMPOS FERREIRA-BATATA  

Presidente 

GIDEON PENA ROCHA    EDNA ROCHA THOMAZ FALCÃO 

     Vice-Presidente       Secretária 

 

 
 PROJETO DE LEI Nº 3.473/2015, DE 17 DE AGOSTO DE 2015. 

FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO E DO VICE -PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, PARA A LEGISLATURA 

2017/2020, NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

A Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, e atendendo ao disposto no inciso V, do Art. 29; 

Art. 37, X e Art. 39, § 4º da Constituição Federal, APROVA a seguinte Lei: 

Art. 1º - O subsídio do Prefeito Municipal de Monte Carmelo, a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2017, fica fixado em R$ 10.000,00 (Dez mil 

reais). 

Art. 2º - O Subsídio do Vice-Prefeito fica fixado em R$4.000,00 (quatro mil reais) a partir de janeiro de 2017. 

Art. 3º - Os subsídios de que tratam os artigos 1º e 2º, terão revisão anual, pelo índice do INPC-Índice Nacional de Preços ao Consumidor, a partir 

do 12º (décimo segundo) mês de mandato, observado o limite constitucional. 

Art. 4º - É assegurado ao Prefeito e Vice-Prefeito o décimo terceiro subsídio, com base no seu subsídio, a ser pago até o dia 20 do mês de dezembro 

de cada ano. 

Art. 5º - É assegurado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, à cada doze meses de exercício do mandato, o gozo de férias de 30 (trinta) dias, remuneradas 

com um terço a mais de seu subsídio normal. 

Art. 6º - A despesa total com pessoal do Município de Monte Carmelo-MG, deverá obedecer aos limites fixados na legislação federal pertinente. 

Parágrafo único ï Na hipótese dos limites constitucionais serem alcançados, deverá o Prefeito Municipal, reduzir a despesa de pessoal, na mesma 

proporção entre os agentes políticos, servidores e pessoal terceirizado. 

Art. 7º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações específicas, estipuladas em orçamento vigente. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Monte Carmelo, 17 de Agosto de 2015. 

 

AMIR CAMPOS FERREIRA-BATATA                                         GIDEON PENA ROCHA 

               Presidente    

                                                                            Vice-Presidente 

 

EDNA ROCHA THOMAZ FALCÃO 

Secretária                                                             
 

 

1.3- PROJETO DE RESOLUÇÃO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 058/2015, DE 17 DE AGOSTO 2015. 

FIXA SUBSÍDIO DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO PARA A LEGISLATURA 2017/2020.  

A Câmara Municipal de Monte Carmelo, através de seus representantes legais e com base nos artigos 29, VI;  29-A; 37, X e  39, § 4º  da Constituição 

Federal, e ainda Lei Complementar 101/2000, e ainda o art. 16, XX, da Lei Orgânica Municipal, APROVA  e o seu Presidente Promulga a seguinte, 
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RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - O subsídio dos vereadores do Município de Monte Carmelo-MG, a partir de 1º de janeiro de 2017, fica fixado em R$4.000,00 (Quatro mil 

reais) mensais, em parcela única, conforme art. 39, § 4º, da Constituição Federal, a ser pago até o último dia útil de cada mês. 

Art. 2º - O subsídio de que trata o artigo anterior, será reajustado na mesma data e no mesmo percentual aplicado ao servidor público municipal, a 

partir do 12º (décimo segundo) mês de mandato. 

Parágrafo único ï Em caso de reajuste com valores diferenciados, far-se-á o pagamento pela média dos índices concedidos aos servidores. 

Art. 3º - É assegurado aos Vereadores o décimo terceiro subsídio, com base no seu subsídio integral, a ser pago até o dia 20 do mês de dezembro de 

cada ano. 

Art. 4º - É assegurado aos vereadores, à cada doze meses de exercício do mandato, o gozo de férias de trinta dias, remuneradas com um terço a mais 

de seu subsídio normal. 

Parágrafo único ï No último ano do mandato, as férias serão pagas no final do mês de dezembro deste mesmo ano. 

Parágrafo único -  O Período do gozo de férias deverá coincidir com o período do recesso parlamentar. 

Art. 5º - As reuniões extraordinárias não serão remuneradas. 

Art. 6º - Em qualquer hipótese, os subsídios dos vereadores do Município de Monte Carmelo não poderão exceder ao limite de 30% (trinta por 

cento) do subsídio mensal fixado para os Deputados Estaduais. 

Art. 7º - A despesa total com subsídios dos vereadores, não poderá exceder os percentuais da receita de que trata o art.29-A da Constituição Federal. 

Art.  8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Monte Carmelo, 17 de Agosto de 2017. 

AMIR CAMPOS FERREIRA -BATATA  

Vereador 

GIDEON PENA ROCHA  

Vereador 
 

1.4- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

EM BRANCO 

1.5- PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  

 

EM BRANCO 

1.6- EMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS LEGISLATIVOS E EMENDAS A LEI 

ORGÂNCIA  

 

EM BRANCO 

1.7ï REQUERIMENTOS  
R E Q U E R I M E N T O   Nº  115/2015, DE 17 DE AGOSTO DE 2015. 

A Vereadora que a este subscreve, requer do senhor Prefeito Municipal que sejam tomado providências urgentes em relação ao aumento do 

número de ônibus para o transporte coletivo, onde todos os bairros sejam contemplados com o serviço de melhor qualidade para seus usuários. 

JUSTIFICATIVA 

Diante de inúmeras reivindicações das pessoas de diversos bairros que muito necessitam do transporte coletivo para se locomoverem por toda 

cidade, solicitamos a aquisição de mais ônibus, para poder abranger mais bairros e contemplar onde ainda não tem o referido serviço e que possa 

passar em todos as localidades e trajetos mais vezes ao dia, assim dando condições de horário à população que o usa o transporte. 

Monte Carmelo, 17 de Agosto de 2015. 

 

EDNA ROCHA THOMAZ FALCÃO 

Vereadora-PR 

 

1.8ï INDICAÇÕES  

 

EM BRANCO 

1.9- MOÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 

EM BRANCO  

1.11- RESOLUÇÕES 

 

EM BRANCO 
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1.12- DECRETOS LEGISLATIVOS  

 

EM BRANCO 

1.13- EMENDA A LEI ORGANICA  

 

EM BRANCO 

1.14- REQUERIMENTO DE USO DA TRIBUNA  

 
Monte Carmelo, 17 de agosto de 2015. 

Presidente da Câmara 

Amir Campos Ferreira 

Exmo. Presidente 

Venho pelo presente solicitar espaço na tribuna livre da reunião ordinária da Câmara Municipal de Monte Carmelo do dia 18/08/2015, para tratamos 

de assunto sobre a regulamentação da propaganda volante e as dificuldades que as empresas deste ramo estão enfrentando. 

Sem mais para o momento, agradeço. 

Josimar Ferreira 

  

1.15- DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA OU REUNIÃO DOS VEREADORES  

EM BRANCO 
1.16 ï ATA DAS REUNIÕES 

 

EM BRANCO 

2 ïDOCUMENTOS PROCESSOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

2.1 ï SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS  

 

EM BRANCO 

2.2 - ORÇAMENTOS  
 


